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Introdução
Este manual apresenta o Boletim de Publicações Eletrônico (BPE), veículo oficial de 
publicação dos documentos gerados pelo SEI, com a finalidade de divulgar atos 
oficiais emitidos por todas as Unidades da Embrapa, cujo teor seja de interesse 
público ou que, por força de lei, devam ser publicados internamente e também para 
atos e eventos cuja publicação é vedada no Diário Oficial da União (DOU), conforme 
art. 13 do Decreto nº  9.215/2017 (Brasil, 2017) e o art. 8º da Portaria IN/CC/PR 
nº 283/2018 (Brasil, 2018a).

O BPE permite a publicação de documentos na íntegra ou em resumo (extrato), que 
ficam disponíveis para consulta online no endereço, conforme seção Como o Usuário 
Externo Poderá Pesquisar Documentos Publicados neste manual, aberto a todos 
os cidadãos. Nele, é possível pesquisar os documentos publicados por conteúdo, 
Unidade emissora, número de processo, número de documento e data de publicação.

A publicação no Boletim pode ser feita a qualquer momento, em qualquer dia e horário, 
ao contrário das publicações no DOU. Estas continuam sendo feitas normalmente pela 
Imprensa Nacional com as mesmas regras de horário e dia para veiculação.

Dispositivos normativos definirão quais os atos publicáveis no BPE e as competências 
para publicar. As Unidades Administrativas ficarão responsáveis pela gestão e 
publicação de seus respectivos atos administrativos oficiais no BPE.

Benefícios de se usar o BPE:

• interatividade e navegação intuitiva;

• configuração de textos, imagens e tabelas com facilidade;

• publicação dos atos oficiais em tempo real ou em data futura;

• consulta pela internet dos atos publicados;

• histórico das ações realizadas; e

• atualização com as evoluções do SEI.
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Procedimentos 
para publicação de 
documentos no BPE

Critérios para publicação
Para publicar um documento no BPE, faz-se necessário atender alguns critérios de 
segurança que são:

• Os documentos, para serem publicados no BPE, precisam ter nível de acesso 
“Público”.

• Apenas documentos nato-digitais parametrizados no SEI são publicáveis no 
BPE, não sendo possível a publicação de documentos externos nesse veículo.

• Somente tipos de documentos parametrizados no SEI como publicáveis 
podem ser publicados por meio do BPE. Caso identifique um documento 
que não esteja parametrizado, encaminhe e-mail para a equipe do SEI 
sge.sei@embrapa.br.

• Somente algumas Unidades Administrativas (caixinhas), conforme definido 
pelo gerente da área, conseguirão publicar.

• Quando não for possível editar ou excluir o documento, isto é, quando 
aparecer uma caneta preta após o seu número na árvore do processo, o que 
garante que o documento publicado não seja alterado após sua publicação. 
Caso o publicador seja da mesma Unidade, é preciso manifestar ciência no 
documento para que o ícone de assinatura do documento passe de amarelo 
para preto.
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Designação de responsável 
pela publicação
Nem todos os funcionários terão permissão de publicar no BPE, por isso a designação 
de um ou mais responsáveis pela publicação no setor deverá ser demandada pelo 
gerente da área e encaminhada para o e-mail sge.sei@embrapa.br com o assunto: 
Designação de responsável pela publicação. No corpo do e-mail, devem-se informar 
o(s) nome(s) do(s) empregados(s), a(s) matrícula(s) e por qual Unidade Administrativa 
(caixinha) será feita a publicação.

O empregado a ser designado como responsável pela publicação será, neste manual, 
nomeado de publicador.

Como publicar (para publicador)
O publicador receberá as demandas na Unidade do seu perfil. Sugerimos assim 
o uso de ferramentas de gestão do SEI para se organizar, pois não serão criadas 
novas caixinhas para esse fim. Entre as ferramentas de gestão poderão ser usados 
o Marcador, Bloco Interno e Acompanhamento Especial. Caso o publicador tenha 
dúvidas sobre ferramentas de gestão do SEI, deve solicitar um treinamento para 
sge.geda@embrapa.br ou acessar o SEI 4316210.

Passo a passo de como publicar
a) Para publicar ou agendar a publicação de um documento no BPE, o publicador, 

logado na respectiva Unidade publicadora, deve acessar o processo desejado 
no SEI.

b) Dentro do processo, selecione o documento que será publicado, lembrando 
que só é possível publicar se o documento estiver assinado. Alertamos que 
não é possível acrescentar assinaturas após a publicação.

mailto:sge.sei@embrapa.br
mailto:sge.geda@embrapa.br
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c) Clique no ícone em forma de pergaminho na cor branca ( ), para ser 
redirecionado para a página de agendamento de publicação e preencha as 
informações:

• O campo 1 exibe automaticamente o número do documento do SEI.

• O campo 2 exibe automaticamente o tipo do documento que consta na 
árvore.

• O campo 3 exibe automaticamente os usuários que assinaram o documento.

• O campo 4 exibe automaticamente como “Publicação”.

• O campo 5 exibe automaticamente o veículo de publicação usado pela 
Embrapa.

• O campo 6 exibe automaticamente a data de disponibilização do documento 
no BPE, porém ele pode ser modificado para determinar quando o documento 
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Como sugestão, recomendamos padronizar a data de publicação 
sempre para o dia seguinte. Eventualmente ocorre de os demandantes 
de publicação se atentarem para algum erro na solicitação e, estando 
com data futura, é possível cancelar a publicação.

DICA

Padronizar a forma de preenchimento do resumo. Um resumo bem- 
-feito, com a utilização de palavras-chaves, facilitará a recuperação no 
momento da pesquisa. É importante adotar um padrão para cada tipo 
de ato com a equipe de trabalho.

RECOMENDAÇÃO

será publicado, clicando no calendário ao lado, não permitindo colocar data 
no passado, somente presente ou futuro.

• O campo 7 apresenta o resumo do conteúdo do documento, que deve ser 
preenchido com a íntegra da ementa ou com o resumo do documento, para 
facilitar a pesquisa.

Exemplo:
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Para os casos de documentos que são publicados no DOU, deve-se indicar na coluna 
“Imprensa Nacional” no SEI. Esse preenchimento não é obrigatório e pode ser 
deixado em branco ou preenchido posteriormente.

• O campo 8 seleciona o veículo de publicação, no caso será sempre DOU.

• O campo 9 seleciona a seção em que foi publicado o documento no DOU.

• O campo 10 é para se colocar a página em que foi publicado o documento 
no DOU.

• O campo 11 é para se colocar a data em que foi publicado o documento no 
DOU.

Alteração da data de publicação
É possível também alterar agendamentos de publicações, mas somente daquelas 
que não foram publicadas e que estão com data futura.

Na árvore do processo, ao clicar em documento com agendamento de publicação, 
aparecerá o ícone “Visualizar Publicações/Agendamentos”. 
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Ao clicar em “Alterar Agendamento”, é aberta a tela de “Agendar Publicação”, onde 
é possível alterar a data de disponibilização e também permite alterar o campo 
“Resumo” e as informações da referência ao DOU.

Ao clicar em “Cancelar Agendamento”, aparecerá uma tela de confirmação para a 
ação. Para voltar ao agendamento, basta clicar novamente no documento e, no 
menu superior, clicar em “Agendar Publicação” e refazer o passo.

Não é permitido o cancelamento de ato publicado no BPE. Uma vez identificada 
a necessidade de correção ou revogação do ato publicado, deverá ser elaborado 
um ato de retificação ou anulação, que será publicado por meio da funcionalidade 
“Publicação Relacionada” (próxima seção).

Retificação, republicação ou 
apostilamento de documento publicado
A funcionalidade de Publicação Relacionada  permite que as diferentes formas 
de retificação do documento publicado estejam relacionadas ao documento original 
e, assim, sejam encontradas com maior facilidade, possibilitando visualizar todas as 
versões do documento publicado.

Um documento publicado pode ter três tipos de publicações relacionadas, 
disponíveis na funcionalidade de publicação de documentos do SEI: 

• Apostilamento: utilizado para “indicar a nota ou o aditamento feito à 
margem de qualquer documento, ou papel público, para lhe acrescentar 

Ao clicar no ícone P, uma nova tela se abrirá com as principais informações do 
documento agendado para publicação.
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alguma coisa que lhe faltava no texto, seja para o ilustrar, comentar ou para 
o interpretar” (Silva, 2002).

• Republicação: “consiste na reedição de texto do ato oficial, caso tenha 
ocorrido omissões no texto anterior. Republica-se na íntegra o ato oficial, 
com a mesma numeração, entrando em vigor na data da nova publicação” 
(Universidade de Brasília, 2017).

• Retificação: consiste no ato de corrigir pequenas falhas nos textos dos atos 
oficiais anteriormente publicados. É a correção de inconsistências de menor 
importância e complexidade no conteúdo dos documentos. Ex.: onde se lê: 
XXXXX, lê-se: YYYYYYY. 

Quando se tratar de retificação, republicação ou apostilamento, só será possível 
publicar se houver outro documento gerado a partir do principal, no mesmo 
processo, isto é, o usuário publicador deverá estar logado na respectiva unidade 
publicadora.

A funcionalidade “Publicação Relacionada” permite realizar a alteração 
do ato vigente e a visualização do histórico das publicações relacionadas, 
sendo que apenas a versão mais recente terá validade.

ATENÇÃO!

Passo a passo de publicação relacionada
Só é possível gerar uma publicação relacionada no mesmo processo do ato original 
anteriormente publicado. O Publicador vai clicar no documento publicado e 
em seguida no ícone  “Gerar Publicação Relacionada”, na barra de menu do 
documento.

O SEI vai criar clonar o documento com o mesmo conteúdo, o qual deverá sofrer 
correções/alterações. Após o usuário fazer os ajustes necessários para republicação 
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ou retificação, o documento deverá ser disponibilizado em bloco de assinatura para 
os agentes competentes.

Deve-se colocar um despacho no processo demandando a assinatura e a justificativa 
e solicitar que o processo seja devolvido, bem como o Bloco de Assinatura seja 
encerrado.

Após receber o documento assinado, o publicador conseguirá publicar com as 
opções “Retificação”, “Republicação” ou “Apostilamento” clicando no ícone  
em forma de pergaminho na cor branca. O preenchimento é similar ao descrito 
na seção Como Publicar (para publicador). A diferença está no campo “Motivo”, 
conforme imagem abaixo:
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Como conferir se a 
publicação se efetivou
Para confirmar se o texto foi publicado, aparecerá na frente do número do SEI o ícone 

.

Ao clicar em , aparecerá os dados da publicação:
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A confirmação da publicação dentro do SEI poderá ser consultada também em 
“Consultar Andamento”.

Quando se tratar de extrato
As publicações no BPE serão sempre do documento em inteiro teor, mas 
excepcionalmente poderão ser publicados extratos, nos seguintes casos:

a) Quando advier de documento elaborado externamente à Embrapa.

b) O documento a ser publicado exigir formatação não suportada pelo editor 
de texto do SEI.

c) Quando o documento tiver de ser produzido em formato impresso por razões 
específicas devidamente justificadas pela autoridade competente.

d) Em razão da natureza sigilosa ou restrita do documento, em atenção às 
normas internas e legislação em vigor.

Para geração do extrato, o usuário deverá selecionar o tipo de documento “Extrato” 
referente à espécie documental apropriada. Exemplos: extrato de edital, extrato 
de deliberação, extrato de ata, extrato de contrato, extrato de aditivo, extrato de 
retificação, etc.
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Lei de Proteção de Dados
A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD ou LGPDP), Lei nº 13.709/2018 
(Brasil, 2018b), é a legislação brasileira que regula as atividades de tratamento de 
dados pessoais e que também altera os arts. 7º e 16 do Marco Civil da Internet.

Considerando que as publicações no BPE serão do documento na íntegra e estará 
disponível para acesso externo para qualquer cidadão, faz-se necessário que o 
publicador esteja atento para que não ocorra o risco de publicar atos com dados 
pessoais e ou sensíveis, tais como endereço, telefone, e-mail, etc.

Como o usuário externo 
poderá pesquisar 
documentos publicados
O sítio eletrônico do BPE do SEI é público e aberto para amplo acesso pela internet, 
sem necessidade de qualquer cadastro prévio ou pedido de vista de processo.

O caminho é: 

https://sistemas.sede.embrapa.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.
php?acao=publicacao_pesquisar&acao_origem=publicacao_pesquisar&id_orgao_
publicacao=0&rdo_data_publicacao=H

https://sistemas.sede.embrapa.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_pesquisar&acao_origem=publicacao_pesquisar&id_orgao_publicacao=0&rdo_data_publicacao=H
https://sistemas.sede.embrapa.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_pesquisar&acao_origem=publicacao_pesquisar&id_orgao_publicacao=0&rdo_data_publicacao=H
https://sistemas.sede.embrapa.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_pesquisar&acao_origem=publicacao_pesquisar&id_orgao_publicacao=0&rdo_data_publicacao=H
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Fluxo do processo 
de publicação
Cada área deverá analisar sua realidade sobre o fluxo do processo para publicação, 
considerando que o documento a ser publicado deverá ser criado na caixinha que o 
publicador está habilitado, bem como assinado pelas partes em bloco de assinatura.
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